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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS:

Número do processo PROA: 24/8050-0006446-0 

2 - DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

Alex Cleverton Capeletti – Matrícula 31.618

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente contratação tem por objeto a aquisição de bandeiras diversas, tais como 
bandeiras institucionais (nacional, estadual e municipal), comemorativas, protocolares, 
decorativas, além de faixas e insígnias oficiais, a fim de atender as demandas das 
Secretarias, Departamentos e demais unidades da Administração Direta do Município 
de Caxias do Sul.

As  bandeiras  são  insumos  imprescindíveis  para  o  exercício  da  função  pública 
institucional,  cerimonial  e  representativa,  sendo amplamente  utilizadas em eventos 
oficiais,  atos  públicos,  solenidades,  datas  comemorativas,  eventos  escolares  e 
esportivos,  além  da  decoração  de  prédios  públicos  e  espaços  institucionais.  Sua 
presença está atrelada à observância dos princípios constitucionais da publicidade, da 
dignidade institucional e do respeito aos símbolos nacionais, conforme estabelecido na 
Lei Federal nº 5.700/1971, que dispõe sobre a forma e a apresentação dos Símbolos 
Nacionais, bem como no Decreto nº 70.274/1972, que regula o cerimonial público e a 
forma de uso dos símbolos da República.

Além da obrigatoriedade de uso em diversas circunstâncias, a reposição constante de 
bandeiras  danificadas  ou  desgastadas  é  essencial  para  manutenção da  dignidade 
institucional,  da imagem pública e do decoro exigido na Administração Pública, em 
consonância  com  o  caput  do  art.  37  da  Constituição  Federal,  que  consagra  os 
princípios da legalidade, moralidade e eficiência.
A aquisição se justifica, ainda, em razão da necessidade de suprimento contínuo e 
planejado, tendo em vista a depreciação natural dos materiais devido à exposição a 
intempéries e à exigência de uso regular em locais fixos e eventos oficiais.  A não 
reposição desses itens pode configurar afronta à legislação federal e aos protocolos 
cerimoniais estabelecidos, prejudicando a regularidade dos atos públicos e a imagem 
institucional do Município.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

O  dimensionamento  das  quantidades  necessárias  foi  fundamentado  em  dados 
históricos de consumo, levantamento da condição atual dos estoques e previsões de 
demanda para o exercício vigente, observando-se o planejamento anual de eventos, 
as solicitações já registradas por unidades administrativas e o calendário oficial do 
Município.
Assim, a contratação é indispensável  para assegurar  o adequado cumprimento de 
exigências legais, preservar a identidade institucional, garantir o bom funcionamento 
das atividades públicas e promover o respeito aos símbolos oficiais, em conformidade 
com os princípios da administração pública e com o interesse público.

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

Interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta contratação.

Todos os objetos deverão ser novos, sem uso e em fase normal de fabricação. Não 
será aceito material que tenha as suas características de fabricação adulteradas.

Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Normalização e  Qualidade Industrial  –  INMETRO 
como produtos sustentáveis  ou de menor impacto ambiental  em relação aos seus 
similares;

O prazo de entrega do objeto não poderá ser superior a 10 (dez) dias consecutivos, 
contados após a data de recebimento da nota de empenho.

Os locais de entrega do objeto serão informados no Termo de Referência.

É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação.

Não será admitida a participação de empresas consorciadas:

A Lei nº 14.133/2021 tem como regra a permissão à participação de consórcios, 
inclusive quando o instrumento for  omisso sobre o tema. A Administração Pública, 
quando não permitir  a participação de licitantes em consórcios,  deve motivar  essa 
decisão, justificando as razões para tanto.

O ato convocatório poderá admitir ou não a participação de consórcio, sendo essa 
escolha um ato  discricionário  da Administração Pública,  o  que evidentemente  não 
significa  autorização  para  decisões  arbitrárias  ou  imotivadas.  Por  este  motivo,  a 
Autoridade  Licitante,  dentro  do  poder  discricionário  de  melhor  conveniência  e 
oportunidade decidirá pela vedação ou não à participação de empresas em regime de 
consórcio.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

A admissão de participação de consórcio faz-se necessária quando em razão das 
circunstâncias  do  mercado  e/ou  a  complexidade  do  objeto  tornam problemática  a 
competição,  ou seja,  quando parcela  significativa de empresas,  isoladamente,  não 
dispuser de condições para participar da licitação.  Dessa forma, a participação de 
empresas reunidas em consórcio ampliará o universo de licitantes, pois possibilitará a 
junção de 2 ou mais empresas para realização de determinado objeto. (Marçal Justen 
Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas, 2021).

A jurisprudência do TCU traz entendimento que a formação de consórcio tanto pode 
fomentar  a  concorrência,  como cerceá-la.  Ou  seja,  a  vedação  ou  a  admissão  de 
consórcio em licitação dever ter em vista possibilitar maior concorrência, que conforme 
o caso concreto pode ocorrer em uma ou outra situação (...) (Acórdão TCU 2.813/2004 
e 1.782/2009).

Com relação a presente contratação, a vedação à participação de interessadas, 
que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio, se justifica na medida em 
que nas contratações de bens e serviços comuns, tendo em vista a proporção da 
demanda do Município, é perfeitamente pertinente e compatível com empresas que 
atuam em todo território nacional, empresas essas que possuem condições suficientes 
para a execução de objetos dessa natureza, o que não tornará restrito o certame a um 
pequeno número de empresas.
Assim sendo, avaliando a realidade do mercado para este objeto, não será permitida a 
participação de empresas reunidas em consórcio.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Foram analisadas as últimas contratações dessa natureza realizada pelas entidades 
de Administração Pública Direta e Indireta:
O produto indicado atende aos requisitos para o suprimento da necessidade descrita 
no item 3 deste estudo. Foram observados os aspectos de viabilidade mercadológica, 
economicidade, eficacia, eficiência e padronização. 
As  pesquisas  foram  realizadas  de  forma  a  não  tendenciar  soluções,  evitando  o 
aumento exagerado de preços, mas mantendo as características fundamentais para 
obtenção  e  execução  correta  do  serviço  seguindo  os  padrões  já  existentes.  As 
unidades de medidas foram escolhidas buscando melhor custo/benefício sem o risco 
de perdas de material entre os usos ou sobra exagerada.

Em  consultas  realizadas  identificamos  as  seguintes  soluções  de  mercado 
(fornecedores) conforme quadro abaixo:

FORNECEDORES

ELVIS LEMES NEIMAIER

FRANCIELI HAIDUK RIGO LTDA

J R ARAUJO NORDESTE COMERCIAL E DISTRIBUICAO EIRELI

POLLIANA IOLANDA ASSUNCAO SILVA NUNES
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

SAFE - SUPPLY G IT SUPRIMENTOS LTDA

GABRIELA TORRES RAUBER GHIGGI

IMAXXI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

JULIANO MEINSCHEIN EIRELI

BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA

BARONESA LTDA

EDUCANDO COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

TB SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA

TAVI PAPELARIA MATERIAIS DE ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI

IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A  solução  de  aquisição  apresentada  neste  estudo  pretende  evitar  compras 
intempestivas  e  o  desperdício  de  recursos.  Os  quantitativos  dos  produtos  são 
estimados e tentam corresponder às necessidades da administração pública municipal 
direta.

As  condições  de  fornecimento,  garantia,  assistência  técnica,  pagamento,  sansões, 
recebimento  e  aceitação  do  objeto  estarão  dispostas  no  Termo  de  Referência 
conforme modelo estabelecido em regulamento pelo decreto municipal 22.389/2023.

A opção pela modalidade de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento de Menor 
Preço  por  Item,  mostra-se  uma  alternativa  viável  para  evitar  a  necessidade  de 
contratações constantes de quantidades variáveis que encarecem o fornecimento e 
constantemente  causas  prejuízos  ao  serviço  público  e  aos  fornecedores  pela 
excessiva fragmentação do fornecimento (empenhos com quantidades ínfimas). 

Da exclusão do Sistema de Registro de Preços.

Neste ano (2024)  optamos por  reduzir  a  quantidade de licitações por  Registro  de 
Preço (SRP). Percebemos que as quantidades destes materiais são sim previsíveis, 
ainda mais com o advento da nova lei de licitações e a implementação do Plano Anual 
de  Contratações,  de  forma  que  é  possível  otimizar  a  logística  e  a  maximizar  a 
vantajosidade da compra em escala, comprando todo o material necessário de uma 
única vez.
Cabe  ressaltar  que  as  quantidades  são  baseadas  no  consumo  histórico  e  no 
planejamento  anual  das  secretarias  requisitantes.  E  ainda,  todos  os  materiais 
possuem um logo prazo de validade, não sendo perecíveis, e com isso podem ser 
armazenados por longos períodos no almoxarifado.

Atualizado em 03/01/22      Rua Alfredo Chaves, n.º 1.333 - Bairro Exposição - CEP: 95.020-460 - Caxias do Sul (RS) 

Fone: (54) 3218.6000 

5

23/05/2025 13:58:45 PMCXSUL/SMATI-GCCP/34087 APÓS REVISÃO SEGUE PARA AJUSTES. 8

25805000045550



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

O objetivo é corrigir distorções e prevenir problemas de fornecimento causados pelo 
custo da logística, em dimensão nacional, advinda da adoção do pregão eletrônico. 
Esclarecendo: com a adoção do pregão eletrônico geralmente o melhor preço de 
fornecimento não é de fornecedores locais e com isso, para que o custo de entrega 
não se converta em prejuízo ao fornecedor assemelhando-se a uma penalidade por 
ser obrigado a fornecer ao município, decidimos por NÃO realizar as contratações de 
materiais de expediente e similares através de SRP. Com isso estimamos a redução 
do preço dos produtos, redução dos problemas de atraso de entrega, redução dos 
pedidos de trocas de marca, redução dos pedidos de prorrogações de prazo e redução 
de abertura de processos de penalizações.
Portanto,  teremos  no  almoxarifado  os  materiais  necessários  disponíveis  aos 
requisitantes, sem interrupções no fornecimento, com um provável custo menor e sem 
comprometer  o trabalho da já  reduzida equipe com procedimentos auxiliares e de 
apuração de irregularidades reincidentes.

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:

A previsão das quantidades a serem contratadas também constará em documento 
específico denominado Coleta de Estimativas, juntado aos autos do processo.

Cód. Produto Un. Qtd. R$ Unit. R$ Total Prova

58892 BANDEIRA DE CAXIAS DO SUL 
2,5P

UN 16 R$ 123,98 R$ 1.983,68 S

61818 BANDEIRA DE CAXIAS DO SUL 
4P

UN 8 R$ 322,48 R$ 2.579,84 S

58893 BANDEIRA DO RIO GRANDE DO 
SUL 2,5P

UN 20 R$ 108,98 R$ 2.179,60 S

61817 BANDEIRA DO RIO GRANDE DO 
SUL 4P

UN 8 R$ 319,98 R$ 2.559,84 S

58894 BANDEIRA DO BRASIL 2,5P UN 22 R$ 105,23 R$ 2.315,06 S

60357 BANDEIRA DO BRASIL 4P UN 14 R$ 279,97 R$ 3.919,58 S

66088 BANDEIRA DA PAZ UN 2 R$ 108,30 R$ 216,60 -

66089 BANDEIRA LISA AMARELA UN 1 R$ 61,30 R$ 61,30 -

66090 BANDEIRA LISA VERMELHA UN 1 R$ 61,30 R$ 61,30 -

66091 BANDEIRA LISA VERDE UN 1 R$ 61,30 R$ 61,30 -

66092 BANDEIRA LISA AZUL UN 1 R$ 61,30 R$ 61,30 -

Total Processo 2 R$ 15.999,40
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

A estimativa de valor da contratação constará em documento específico denominado 
Coleta de Estimativas, juntado aos autos do processo.

Com base na aquisição desses materiais no primeiro semestre de 2024, estimamos o 
valor para a contratação atual em R$ 15.999,40.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

Embora  o  objeto  em  questão  —  fornecimento  de  bandeiras  diversas  —  possua 
natureza divisível em razão da possibilidade de ser fracionado por tipo, modelo ou 
dimensão, optou-se pelo agrupamento dos itens em um único lote, com fundamento 
no §1º do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, o qual admite a agregação de 
itens quando houver prejuízo à padronização, à execução do objeto ou à viabilidade 
técnica  e  econômica  da  contratação.

No presente caso, as bandeiras apresentam características similares quanto à forma 
de  fabricação,  tipo  de  material,  técnica  de  impressão,  método  de  acabamento  e 
finalidade institucional e cerimonial. A aquisição conjunta de tais itens é estratégica 
para  preservar  a  uniformidade  e  a  padronização  visual  nos  eventos  e  nas 
dependências públicas,  além de garantir  que a qualidade técnica seja  mantida de 
forma  homogênea  em  todos  os  produtos  fornecidos.

Ademais, o agrupamento contribui para o equilíbrio econômico do contrato, na medida 
em que permite melhor  precificação pelo fornecedor  e facilita  a gestão logística e 
contratual por parte da Administração. A divisão por itens poderia acarretar riscos de 
descontinuidade,  variação de qualidade entre fornecedores distintos e aumento do 
custo final,  além de maior complexidade no controle de entregas e fiscalização do 
contrato.

Portanto, o agrupamento dos itens em lote único visa resguardar o interesse público, 
promovendo  maior  eficiência  na  gestão  pública,  assegurando  a  padronização, 
evitando prejuízos decorrentes de contratações fragmentadas e atendendo de forma 
mais eficaz às finalidades administrativas.

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

A contratação pretendida não inter-relação com outras contratações correlatas e/ou 
interdependentes, pois o seu objeto não necessita de outras contratações para gerar 
os benefícios esperados com essa contratação.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

11 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE 
CONTRATAÇÃO – PAC: 

A relação dos produtos e serviços contemplados no PCA 2025 pode ser conferida em 
https://pncp.gov.br/app/pca/88830609000139/2025 .

12 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

O objetivo precípuo é o atendimento à necessidade descrita no item 3 deste estudo, 
de forma suprir as demandas por estes objetos.
13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

Não se aplica.

14 - IMPACTOS AMBIENTAIS:

Dada  a  natureza  do  objeto  que  se  pretende  adquirir,  não  se  verificam  impactos 
ambientais  relevantes,  sendo  necessário  tão  somente  que  a  licitante  atenda  aos 
critérios  dos  órgãos  fiscalizadores  e  à  política  de  sustentabilidade  ambiental  já 
abordados nos meios formais já elencados no tópico 3 (três) deste estudo.

15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A equipe de planejamento declara viável a contratação com base no Estudo Técnico 
Preliminar supracitado, afinal o estudo mostra que a aquisição dos itens está em plena 
concordância  com os princípios  da Administração Pública e  atendem ao propósito 
proposto. Da mesma forma, os requisitos apresentaram-se viáveis economicamente, 
além da contratação alinhar-se às finalidades do Órgão.

Caxias do Sul, 22 de abril de 2025.
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ETP – ANEXO I

JUSTIFICATIVAS
(DESCRIÇÃO DA

NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO)
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

                                       
Coleta : 2025/1968
Especificação : Aquisição de material de expediente (bandeiras)
       

                                   JUSTIFICATIVA DO FORNECIMENTO

A Secretaria  Municipal  da  Cultura  possui  sob  sua  responsabilidade vários
prédios tombados e monumentos históricos.  Em grande parte  destas edificações
existe o hasteamento externo de bandeiras.

Conforme LEI Nº 5.700 - DE 1º DE SETEMBRO DE 1971 é obrigatório o uso
de símbolos nacionais (Bandeira Nacional)  em Monumentos Nacionais como por
exemplo o Monumento Nacional ao Imigrante.

O  Centro  de  Cultura  Ordovás,  desde  sua  inauguração,  comemora  o  Dia
Mundial da Cultura e da Paz no dia 25 de julho, neste dia, a Secretaria realiza uma
programação para celebração da data. A ação se tornou tão significativa que foi
aprovada a Lei Municipal nº 7054, de 07 de dezembro de 2009, onde o Município
passa a considerar como oficial o Dia da Cultura e da Paz, e também passa a adotar
sua bandeira.

Ressalta-se  que  a  bandeira  da  Cultura  e  da  Paz  fica  hasteada
permanentemente na frente do Centro de Cultura Ordovás, juntamente com outras 4
bandeiras que representam as cores do Ordovás. Neste processo, iremos adquiri
apenas as bandeiras lisas coloridas por já haver em estoque a Bandeira da Paz.

                        JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO

Item Cód.
GRP

Descrtitivo Quant. Justificativa

1 58892 BANDEIRA  DE  CAXIAS  DO  SUL
2,5P

11 Museus e Estação Férrea

3 58893 BANDEIRA  DO  RIO  GRANDE  DO
SUL 2,5P

11

5 58894 BANDEIRA DO BRASIL 2,5P 11

6 60357

BANDEIRA DO BRASIL 4P 10 Monumento do Imigrante –
uso contínuo da bandeira do

Brasil no  Monumento ao
Imigrante,  sendo que o

mastro  é muito alto,
necessitando da bandeira 4P.

Como venta muito,
geralmente é substituída de 2

em 2 meses

Rua Augusto Pestana, n.º 50, Estação Férrea - Bairro São  Pelegrino  -  CEP:95010-030 - Caxias do Sul-RS
Fone: (54) 3901-1388 – E-mail:<gabinetesmc@caxias.rs.gov.br>
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

                                       

8 66089
BANDEIRA LISA AMARELA 1 Hasteamento juntamente

com  Bandeira da Paz

9 66090 BANDEIRA LISA VERMELHA 1

10 66091 BANDEIRA LISA VERDE 1

11 66092 BANDEIRA LISA AZUL 1

LOCAL DA ENTREGA: 

           Secretaria Municipal de Cultura, antiga Estação Férrea
Rua Dr. Augusto Pestana, n.º 50, Bairro São Pelegrino, Caxias do Sul-RS
Fone (54) 3901-1388 / 3901-1386
Horário das 9h às 11:30h e das 13h às 16:30h, de segunda a sexta-feira,
(úteis).   

           Pessoa para contato: Rúbia De Biasi.

Caxias do Sul, 31 de março de 2025

Tatiane Frizzo
Secretária Municipal de Cultura

Rua Augusto Pestana, n.º 50, Estação Férrea - Bairro São  Pelegrino  -  CEP:95010-030 - Caxias do Sul-RS
Fone: (54) 3901-1388 – E-mail:<gabinetesmc@caxias.rs.gov.br>
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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Caxias do Sul

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMMAS

Justificativa para a Compra Anual de Bandeiras para a SEMMAS

Objetivo:
A presente justificativa tem como objetivo a aquisição anual de bandeiras para garantir a 
manutenção da qualidade e integridade das bandeiras expostas na Praça Dante, Mato 
Sartori, SEMMA e Praça da Bandeira, em conformidade com a responsabilidade da 
SEMMAS em preservar a imagem e a simbologia desses espaços públicos.

Contextualização:
A SEMMAS é responsável pela manutenção das bandeiras nos seguintes locais: Praça 
Dante, Praça Mato Sartori, SEMMAS e Praça da Bandeira. Esses espaços são pontos 
estratégicos de grande visibilidade e importância para o município, representando 
símbolos de identidade, cultura e cidadania.

A exposição adequada e em bom estado das bandeiras nesses locais é essencial para 
preservar a imagem do município, transmitindo respeito aos símbolos nacionais, 
estaduais e municipais, bem como o compromisso com a ordem pública e o civismo.

Necessidade da Compra Anual de Bandeiras:
A exposição das bandeiras nas praças mencionadas requer cuidados periódicos devido à 
ação do tempo, como o desgaste provocado pela exposição ao sol, vento e chuva, além 
da possível deterioração dos materiais com o passar do tempo. Dessa forma, a compra 
anual de bandeiras se faz necessária para garantir que os espaços públicos se 
mantenham com a sinalização e simbolismo de forma adequada e respeitosa, evitando a 
exposição de bandeiras danificadas ou desbotadas.

A renovação periódica das bandeiras também garante que os elementos simbólicos sejam
mantidos com dignidade, alinhados com os valores de respeito e representatividade da 
administração pública municipal.

Conclusão:
Portanto, a compra anual de bandeiras é essencial para a SEMMAS cumprir sua 
responsabilidade em manter as bandeiras das praças mencionadas em perfeito estado, 
assegurando a adequada representação dos símbolos municipais e nacionais, bem como 
a valorização e o respeito pelos espaços públicos da cidade.
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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Caxias do Sul

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMMAS

Local de entrega: Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Rua Dom José Barea 1501- 
Exposição- Caxias do Sul, CEP 95084-100.

Caxias do Sul 01 de abril de 2025

Jemerson da Costa Hoffmann 
Gerente de Infraestrutura

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade
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JUSTIFICATIVA PARA OS QUANTITATIVOS SOLICITADOS

Justificamos os quantitativos solicitados  na coleta de estimativa nº 2025/1968 , referente a

Aquisição de materiais de expediente (bandeiras),  de acordo com a necessidade para atender os

setores da Secretária Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade pelo período de 12 meses.

Endereço para entrega dos materiais: 

Sede SMTTM -  Rua Moreira César, 1666, Pio-X, no setor de Almoxarifado com Joel, Lidiane ou

Lourenço;

Caxias do Sul, 10 de abril de 2025.

Elisandro Gonçalves Fuiza
    Secretário Municipal de Trânsito,

   Transportes e Mobilidade

Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade – Rua Moreira César, 1666 – Bairro Pio X – CEP 95034000
Fone/Fax (54) 32903900 –www.caxias.rs.gov.br – e-mail smtm@caxias.rs.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 

TRANSPORTES E MOBILIDADE
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